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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0031678-02.2013.815.2001
ORIGEM: Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Thyago Luís Barreto Mendes Braga (OAB/PB 11.907)
1a EMBARGADA: Gerusa Maria da Silva Pereira
DEFENSORA: Terezinha Alves Andrade de Moura (OAB/PB 2414)
2o EMBARGADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Tadeu Almeida Guedes (OAB/PB 19.310-A)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS DEFEITOS DO
ART. 1.022 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

- Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal dos
embargos de declaração –  especialmente quando inocorrentes os
pressupostos que justificam a sua adequada utilização –  não pode
conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, à renovação de um julgamento que se
efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se ressente de
qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou contradição.” (STF -
AI-AgR-ED-ED 177313/MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma -
jul. 05/11/1996).

- STJ: “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.”  (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

- Embargos rejeitados.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (réu) opôs embargos de declaração
(f.  209/213)  contra GERUSA  MARIA  DA  SILVA  PEREIRA  e  o  ESTADO  DA
PARAÍBA, por meio dos quais suscitou vícios no acórdão (f. 182/194) prolatado
por este Órgão Colegiado, cuja ementa está assim redigida:

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA  AD  CAUSAM DO  ESTADO DA
PARAÍBA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, COM BASE EM
MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STJ. FORNECIMENTO
DE  REMÉDIO  A PESSOA CARENTE DE RECURSOS FINANCEIROS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE  TODOS OS  ENTES FEDERATIVOS.
REJEIÇÃO.

-  Atendendo  ao  disposto  na  Constituição  da  República,  tem-se  que  a
responsabilidade do Estado da Paraíba é solidária,  não havendo motivo
para que se invoque sua ilegitimidade passiva ad causam, pois o termo
“Estado”, inserido no art. 196 da Carta Magna, ao falar em saúde, abrange
todos  os  entes  públicos  (União,  Estados e Municípios).  Assim,  todas as
esferas estatais estão legitimadas solidariamente a fornecer remédios e a
custear tratamentos àqueles carentes de recursos financeiros.

- Prefacial rejeitada.  

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  DIREITO
FUNDAMENTAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE  FÁRMACO DE ALTO CUSTO
A  PESSOA  PORTADORA DE DIABETES  MELLITUS  E  CARENTE  DE
RECURSOS FINANCEIROS.  TRATAMENTO CONTÍNUO E INDISPENSÁVEL.
LAUDO MÉDICO. COMPROVAÇÃO. OBRIGAÇÃO DOS ENTES FEDERADOS.
DIREITO DO ESTADO DE ANALISAR O QUADRO CLÍNICO DA AUTORA.
INEXISTÊNCIA.  COMPROVAÇÃO  DA  INEFICÁCIA  DOS  MEDICAMENTOS
DISPONIBILIZADOS. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º,
CAPUT, 6º, 196 E 198 DA CARTA DA REPÚBLICA. DESPROVIMENTO.

-  “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.”  (artigo 196 da Constituição
Federal de 1988).

-  O fato de não estar a despesa prevista no orçamento público
consubstancia mero trâmite burocrático, que não tem o condão de
eximir o ente público da sua responsabilidade. Ademais, a previsão
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orçamentária, apesar  de  ser norma constitucional, é
hierarquicamente inferior ao direito à vida e à saúde, cláusulas
pétreas constitucionais.

-  As provas colhidas são suficientes para demonstrar a necessidade
do fornecimento da medicação prescrita à autora, sendo dispensável
qualquer  outra  perícia  de  médico  credenciado  pelo  SUS,  restando
evidenciados os fatos narrados na inicial.

- Desprovimento do reexame necessário e das apelações. 

Nos aclaratórios o município embargante aduziu, em síntese, que o
acórdão está eivado de  omissão, haja vista que não houve menção à duas
teses  aduzidas  em seu  recurso  apelatório  (f.  148/158),  quais  sejam:  1)  a
primeira embargada não satisfez o ônus da prova que lhe cabia para exigir a
concessão  do  medicamento  específico  (JANUVIA  100mg)  em  vez  de
medicamento  similar;  2)  necessidade  de  perícia  médica  para  firmar  a
imprescindibilidade do  medicamento  “JANUVIA 100mg”  como único  fármaco
hábil a tratar a doença da embargada.

Dessa  forma,  pugnou  pela  reforma  do  acórdão,  sanando-se  as
omissões referidas, tudo com a finalidade de prequestionamento de possível
ofensa ao art. 373, I, do NCPC.

Não foram apresentadas contrarrazões aos embargos.

É o breve relato.

 VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                  Relator

Da leitura dos  aclaratórios,  percebe-se  que as alegações da
embargante demonstram, de forma clara, que os vertentes  embargos
pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a
decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por se arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 1.022  do CPC/2015,  máxime
quando tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos infringentes.

Vejamos trechos do acórdão que se reportam às questões
aduzidas  nas  razões  apelatórias  do  embargante,  as  quais  foram
apontadas como omitidas pela decisão embargada:

Quanto à possibilidade de outro médico analisar o quadro clínico da
autora/apelada, a  fim  de  comprovar  a  ineficácia  dos  fármacos
disponibilizados,  entendo desnecessária  tal  pretensão, uma vez que
há robusto conjunto probatório apto a atestar ser a autora portadora
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da  moléstia  informada.  Ademais,  o  médico  que  prescreveu  a
medicação é vinculado ao SUS, e  as provas colhidas são suficientes
para  embasar  o  pleito,  sendo  dispensável  qualquer  outra  perícia,
restando evidenciados os fatos narrados na inicial.

[…]

Com  relação  à  possibilidade  de  substituição  do  medicamento  por
outro disponibilizado pelo Estado, entendo que esse pleito deve ser
indeferido.  Isso  porque  não  há  prova  de  que  a  medicação
disponibilizada tenha a mesma eficácia daquela prescrita pelo médico
(SUS)  que  acompanha  a  paciente,  ora  recorrida.  O  médico
responsável  pelo  caso  poderia  receitar  uma  medicação  mais
moderna,  em  contrapartida  à  já  obsoleta  oferecida  pela  Fazenda
Pública,  por  exemplo.  Ademais,  seria  temerária  a  substituição  do
medicamento, já que não há provas, até agora, de que os remédios
similares tenham a mesma eficácia.

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada utilização –
não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, à renovação de um julgamento que se efetivou de
maneira regular e cujo acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de
obscuridade, omissão ou contradição.1 

Ora, o  embargante  busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame
dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação recursal
que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão que
se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com sua natureza e

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
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finalidade o caráter infringente que se lhes venha a conferir, com o
objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a discussão de matéria já
decidida, de forma unânime, pelo Plenário desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente.
A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos
de erro material ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548 – RTJ
94/1167 –  RTJ 103/1210 –  RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de
disfunção jurídico processual dessa modalidade de recurso –  a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado
e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO
DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I – Os embargos se prestam a
sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a adequar a decisão ao
entendimento do embargante. II – Embargos de declaração rejeitados.4 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a vigência do NCPC,
de que o órgão julgador não é obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses
arguidas pelas partes, quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente,
apta a viabilizar o exercício da ampla defesa pelas partes. Observemos:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  HIPÓTESE  DE  NÃO  CABIMENTO  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não
cabem embargos de declaração contra decisão que não se pronuncie tão
somente sobre argumento incapaz de infirmar  a conclusão adotada.  Os
embargos  de  declaração,  conforme  dispõe  o  art.  1.022  do  CPC/2015,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição
existente no julgado. O julgador não está obrigado a responder a todas as
questões  suscitadas  pelas  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do §
1º  do  art.  489  do  CPC/2015  ["§  1º  Não  se  considera  fundamentada
qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
(...)  IV  -  não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no  processo
capazes de,  em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador"]  veio
confirmar  a  jurisprudência  já  sedimentada  pelo  STJ,  sendo  dever  do
julgador  apenas enfrentar  as  questões capazes de infirmar  a conclusão
adotada  na  decisão.  EDcl  no  MS  21.315-DF,  Rel.  Min.  Diva  Malerbi

2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004 p. 291.
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(Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016,
DJe 15/6/2016.5

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de
origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o
deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada. O órgão
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer
ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os considerados suficientes
para fundamentar sua decisão.6

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não é
obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.7

Esta Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.8

"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja,
isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que
considera injustiças decorrentes do decisum (...)" (EDclREsp 739/RJ,
Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).9

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada
não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição.”10

Na  realidade,  o  embargante  quer  forçar  este  Órgão  Colegiado  a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai vício algum
do art. 1.022 do CPC/2015.

5 Informativo 585/STJ.

6 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira Turma,
julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

7 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.

8 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta Turma,
julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.

9 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ 19/12/2003, p.
314.

10 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator
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